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A Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209-2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE054-2023

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 097-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa LUIZ JOSÉ
DA SILVA CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 25.280.175/0001-20. Objeto: contratação
de pessoa jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios, visando atender
demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação da Secretaria
Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2024. Valor Global: R$ 611.286,10 (seiscentos e onze mil, duzentos e oitenta e seis
reais e dez centavos). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza dos
Santos e Luiz José da Silva Carvalho, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Contrato nº. 098-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa SERTÃO
ATACAREJO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.415.997/0001-83. Objeto: contratação de pessoa
jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios, visando atender demanda da
merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de
Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.
Valor Global: R$ 450.042,50 (Quatrocentos e cinquenta mil, quarenta e dois reais e cinquenta
centavos). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza dos Santos e
Pollyanna Miranda Rios, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Contrato nº. 099-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa HERYSON
MIGUEL GUEDES DOS SANTOS "CASA DAS CARNES", inscrita no CNPJ/MF sob nº.
23.102.695/0001-18. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de
gêneros alimentícios, visando atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino.
Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de
fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 368.560,00(Trezentos e sessenta e
oito mil, quinhentos e sessenta reais). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira
Souza dos Santos e Heryson Miguel Guedes dos Santos, pelo Município e pela Contratada,
respectivamente.

Contrato nº. 100-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa VITÓRIA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº.04.433.578/0001-92. Objeto:
contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios, visando
atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação da
Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até 31
de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 349.226,00 (trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e
vinte e seis reais). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza dos Santos e
Vitalina Ferreira da Silva, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Contrato nº. 101-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa DIANA
SOARES DOS SANTOS (PANIFICADORA VÓ SINHÁ II), CNPJ nº 33.715.440/0001-84. Objeto:
contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios, visando
atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação da
Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até 31
de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 282.500,00 (duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais).
Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza dos Santos e Diana Soares dos
Santos, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.
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Contrato nº. 102-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa CLÁUDIA
RAMOS DA SILVA MERCADINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 11.589.589/0001-21. Objeto:
contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios, visando
atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação da
Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até 31
de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 259.200,20 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos
reais e vinte centavos).. Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza dos
Santos e Cláudia Ramos da Silva Guerra, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Contrato nº. 103-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa CARLOS
GILBERTO DE OLIVEIRA - ME ”MERCADINHO SANTA LUZIA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
10.627.004/0001-58. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de
gêneros alimentícios, visando atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino.
Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de
fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 145.906,50 (cento e quarenta e
cinco mil e novecentos e seis reais e cinquenta centavos). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024.
Assinam: Gelzira Souza dos Santos e Carlos Gilberto de Oliveira, pelo Município e pela Contratada,
respectivamente.

Contrato nº. 104-2024 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66, e a empresa REINALDO
DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO MERCADINHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.770.532/0001-36.
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializado na comercialização de gêneros alimentícios,
visando atender demanda da merenda escolar da rede Municipal de ensino. Atendendo solicitação
da Secretaria Municipal de Educação de Jaguarari - Bahia. Vigência: de 08 de fevereiro de 2024 até
31 de dezembro de 2024. Valor Global: R$ 66.671,60 (Sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e
um reais e sessenta centavos). Data do Contrato: 08 de fevereiro de 2024. Assinam: Gelzira Souza
dos Santos e Reinaldo de Oliveira Conceição, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Jaguarari(BA), 08 de fevereiro de 2024.

GELZIRA SOUZA DOS SANTOS
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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